


CARACTERÍSTICA DA DOAÇÃO –




É preciso lembrar que não se poderá falar em “promessa de contrato de doação”, que é o compromisso de praticar liberalidade em benefício de determinada pessoa (compromissário-donatário ou terceiro). Não poderá ser admitida porque o compromissário passaria a ter possibilidade de reclamar sua execução, hipótese em que se teria, então, uma doação coativa, que se converteria em perdas e danos, o que seria incompatível com a natureza do instituto, que requer espontaneidade. Logo essa promessa de doação seria nula; não se pode impor um benefício, visto que ato de liberalidade não comportaria “execução forçada”.




Do conceito de doação previsto nos artigo 538, 539, 1.748, II, CC, extraem-se quatro elementos:

1. Contratualidade – pois o CC considerou expressamente a doação como um contrato, requerendo para a sua formação a intervenção de duas partes contratantes, o doador e o donatário, cujas vontades se entrosam para que se perfaça a liberalidade por ato “inter vivos”, distinguindo-se dessa maneira do testamento, que é a liberalidade “causa mortis.”Excepcionalmente o CC de 1916, no artigo 314, admitia a doação “causa mortis”, isto é, a doação “propter nuptias”, que só se efetivava com a morte do doador, faltava-lhe porém o caráter de irrevogabilidade, pois podia ser revogada “ad nutum”pelo eu autor. O novo CC não mais acata a doação “causa mortis”. 

O artigo 2.018, do CC, ressalta a partilha entre vivos ou de última vontade.

Nítida é a natureza contratual da doação, visto que gera apenas direitos pessoais; serve de “titulus  adquirendi”, pois o domínio só transfere com a tradição (bens móveis), ou com o registro (bens imóveis).

Unilateral – apenas o doador se obriga ( exceção doação com encargo).

Formal – A doação verbal apenas terá validade se versar sobre bens móveis de peque o valor, para os bens imóveis, artigo 541, exige escritura pública ou instrumento particular.

Gratuito – porque o donatário terá enriquecimento em seu patrimônio sem qualquer contraprestação, embora possa parecer oneroso se o doador impuser um encargo ao donatário no ato de efetuar a generosidade, ficando claro que mesmo assim a liberalidade sobreviverá.

2. Ânimo do doador de fazer uma liberalidade ( animus donandi) – proporcionando ao donatário certa vantagem à custa do seu patrimônio.

Entretanto, esse espírito de altruísmo, ou de generosidade não é essencial à noção de doação, já que não deixarão de constituir doações as ofertas interesseiras de político que doa seus subsídios para angariar votos, bem como a de empresário que oferece banco ao jardim de sua cidade contendo propaganda do doador.

3. Transferência de bens ou direitos do patrimônio do doador para o donatário –não constituirão doações aqueles casos em que o benefício proporcionado gratuitamente a alguém não assenta sobre o patrimônio da outra parte, como ocorre, por exemplo no “comodato, no mútuo sem juros, na renúncia abdicativa, em que o direito adquirido pelo beneficiário não provém do patrimônio do renunciante, na cessão gratuita, pura e simples, de herança aos demais co-herdeiros (por não envolver aceitação)”.

“Também na renúncia à herança ou a legado, ainda que com intenção de beneficiar, não haverá doação do renunciante ou do cedente, visto que a herança não chegou a entrar no patrimônio do renunciante ou do cedente,não houve qualquer perda de patrimônio de sua parte”. Embora o herdeiro adquira o domínio no instante do óbito do “de cujus” (CC, art.1.784) e a renúncia se opere posteriormente,o renunciante, por ficção, é havido como nunca tendo herdado.

4. Aceitação do donatário – o contrato não se aperfeiçoará enquanto o beneficiário não manifestar sua intenção de aceitar a doação, por desconhecer nosso Código doação não aceita (artigo 539). “Por se tratar de contrato benéfico, o donatário não precisará ter capacidade de fato para aceitar a doação pura e simples”. Mesmo o nascituro (“infans conceptus”)  poderá receber doação, mas a aceitação deverá ser manifestada pelo seu representante legal, ou seja, por aquele a quem incumbe cuidar de seus interesses (CC, art. 542): pai, mãe ou curador”. Se nascer morto, embora aceita a liberalidade, esta caducará, por se o nascituro titular de direito sob condição suspensiva.  Se tiver um instante de vida, receberá o benefício, transmitindo-o aos seus sucessores.

Pelo CC, artigo 543, se o donatário for absolutamente incapaz (CC, art. 3) dispensa-se a aceitação expressa, estando sob o poder familiar. Se, nessa hipótese, houver escritura pública de doação de imóvel, seguida de assento no Registro Imobiliário, o tabelião deverá consignar o fato sem exigir aceitação expressa de seu representante legal.

O artigo 543, conflita em parte com o artigo 1.748, II. Porém, importa considerar que o escopo é proteger o incapaz, possibilitando que recebe a doação , por haver presunção “juris tantum”, de benefício, mas nada impede que o representante legal demonstre em juízo a desvantagem da liberalidade.

Portanto, os absolutamente incapazes e os relativamente incapazes, poderão aceitar doação pura, sem encargo.

Se a doação é contrato, como dispensar a aceitação? Por que a doação feita a nascituro depende de aceitação de seu representante?  Caio Mário aduz que a aceitação é “ ficta ou legal”, visto que a liberalidade beneficiará o incapaz.

Para o CC, a manifestação poderá ser : tácita ou expressa.

Tácita – o doador marca prazo para que o donatário aceite a liberalidade, se dentro do prazo o donatário não se manifestar, seu silêncio será tido como aceitação; donatário recolher o imposto (Súmula 328, STF); pedir registro de escritura; fizer contrato de arrendamento relativo ao bem doado.

O doador poderá revogar a doação, enquanto o donatário não a aceitar expressa ou tacitamente. Com a aceitação, torna-se impossível sua revogação unilateral pelo doador.

As doações feitas em contemplação de casamento futuro com certa pessoa, quer pelos nubentes, quer por terceiro a um deles, a ambos ou aos filhos que, de futuro, tiverem, um do outro, não poderão ser impugnadas por falta de aceitação e somente ficarão sem efeito se o casamento não se efetivar (art. 546, CC). São, portanto, doações sob  condição suspensiva “nuptiae sequuntur “.

STJ: “doações de seguidores e simpatizantes de cultos religiosos são consideradas receitas da pessoa jurídica e podem ser penhoradas quando a devedora não possuir bens que garantam a execução”. Foram penhorados parte do faturamento diário da igreja até que a dívida fosse quitada, Quinta Turma, STJ, Resp 692.972).

CAPACIDADE ATIVA PARA DOAR – 

Os absoluta ou relativamente incapazes não poderão, em regra, doar, nem mesmo por meio de representantes legais, visto que as liberalidade não são tidas como feitas no interesse do representado, artigo 1.749, II (curatela) e 1.689, II  ( poder familiar).

“Porém, o pródigo poderá doar se assistido de seu curador, que dará  ou não anuência, pois ele pratica certos atos de administração, independente do curador, ex.; alugar.

Cônjuges –sem a devida autorização, salvo separação total de bens, artigo 1.647, CC.

Cônjuge adúltero – artigo 550, 1.642, IV,  STF, Súmula 382.

“Os cônjuges não poderão efetivar doação entre si: se o regime for o da comunhão universal de bens, visto ser o acervo patrimonial comum a ambos”. Se outro for o regime, não havendo disposição em contrário, nada obsta à doação, importando adiantamento da legítima, já que são herdeiros necessários (art.544, 1.829,I a III, 1.830, 1.831, 1.837 e 1.838). Por força de aplicação analógica do artigo 1.829, I, no regime de separação obrigatória de bens tal doação não se dará, pois o cônjuge não concorre com os descendentes do “de cujus”, o mesmo se diga da comunhão parcial de bens, se não houver bens particulares do “de cujus”. Daí se infere, que pode haver doação de um cônjuge a outro, sendo o regime de separação convencional de bens, comunhão parcial de bens, desde que haja bens particulares, ou de participação final nos aqüestos, no que se refere aos bens particulares. 

As entidades (órgãos públicos sem personalidade), grupos despersonalizados (massa falida, condomínio, espólio), pessoas jurídicas, podem doar e receber doações; só que as de direito público, sujeitarão às restrições de ordem administrativa e as de direito privado sofrerão as limitações impostas pela sua índole, pelos seus estatutos e órgãos constitutivos.

O falido não poderá fazer doações, porque não está na administração de seus bens.

Os ascendentes poderão fazer doações que importarão em adiantamento da legítima (544), devendo ser conferidas por meio de colação (2002, CC e 1014, CPC), embora o doador poderá dispensar a colação (parte disponível), artigo 2005, 2006.

“Se o avô doar bem a neto, este apenas deverá colecionar, se suceder na herança de seu avô por estirpe, representando seu pai pré-morto. Mas se seu pai sobreviver ao seu avô, nada receberá por herança, logo não terá o que colacionar, artigo  2.005, parágrafo único , CC.

REQUISITO OBJETIVO -  para ter validade a doação precisará ter por objeto coisa que esteja “in commercio: bens móveis, imóveis, corpóreos ou incorpóreos, presentes ou futuros, direitos patrimoniais, vantagens pessoais de qualquer espécie. Inclusive, convém lembrar que, excepcionalmente poderá haver doação de partes que podem ser separadas do corpo, sem prejuízo para a integridade física, para a saúde ou para a dignidade humana do doador, ex: o leite, os cabelos, o material placentário, o sêmen, o sangue (Lei 4.701/65, Lei 10.205/2001. Poderá ainda haver atos de disposição sobre partes separáveis do corpo em vida ou após a morte ou atos de disposição do cadáver (CF 199, parágrafo 4, Lei 9434/97 Lei 10.211/2001. Tais atos revestem-se de gratuidade. O doador precisará ser maior e capaz para dispor de parte de seu corpo, especificando o órgão duplo ou a parte retirada, desde que não lhe traga grave prejuízo, deformação inaceitável ou mutilação e corresponda a uma necessidade terapêutica, comprovadamente indispensável para o receptor. Além disso, havendo morte encefálica, constatada por dois médicos não integrantes da equipe de remoção e transplante, é admissível a retirada “post mortem”de órgãos ou tecidos desde que haja autorização de parentes maiores, na linha reta ou colateral de 2 grau, cônjuge sobrevivente, firmada em documento subscrito por duas testemunhas, presentes à verificação da morte, Lei 10.211/2001. 
